
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.583.680 - SP 
(2019/0274853-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA 
ADVOGADO : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR E OUTRO(S) - 

SP107414 
REQUERIDO : NARA DENNIZE LEAL GOMES 
ADVOGADO : ALDRYN AQUINO VIANA  - SP292515 
 

  

DECISÃO

A agravante, por meio da petição de fls. 540/543, informa que foi realizado 

acordo entre as partes.

Julgo prejudicado o recurso por perda de objeto.

No mais, determino a baixa dos autos à origem para as devidas 

providências.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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